LEI MUNICIPAL Nº 1755, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025


ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1723/2025 AUTORIZA AOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPÊ SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 


O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família - RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É alterada a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 1.723/2025 que autoriza aos poderes executivo e legislativo municipal firmar contrato de prestação de serviços com o instituto de assistência à saúde dos servidores públicos do estado do rio grande do sul - IPÊ Saúde e dá outras providencias, que passa a ser a seguinte: 


Art. 1º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo Municipal autorizado a firmar contrato de prestação de serviços com Instituto de Assistência à Saúde do Estado do Rio Grande do Sul - IPÊ SAUDE - na forma da minuta anexa, visando o fornecimento dos serviços de atendimento médico-hospitalar, laboratorial, diagnóstico e tratamento, bem como programas e ações especificas, para os servidores ativos efetivos, inativos pelo RPPS, cargos em comissão, celetistas e contratados e aos Agentes Políticos que formalmente aderirem ao programa na forma regrada pelo contratado (IPÊ-SAÚDE). 





	
Art. 2º. Acrescenta os parágrafos 1º e 2º no artigo 2º da Lei Municipal nº 1.723/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
§ 1º O valor da contribuição do Município é individual, conforme faixa etária, e a contribuição remanescente que corresponde ao valor a ser pago pelo servidor ou por dependentes, será descontado em folha, mediante autorização formal.
§ 2º A aplicação das disposições desta Lei deverá observar, no que couber, as demais normas regulamentadoras do Plano Contratantes do IPE Saúde, conforme estabelecido na Instrução Normativa IPE Saúde nº 04, de 17 de fevereiro de 2025, e suas eventuais atualizações.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
			Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 25 de novembro de 2025. 


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 







PROJETO DE LEI N.º 059/2025, 19 DE NOVEMBRO DE 2025

J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

O Projeto de lei que ora colocamos a vossa Apreciação objetiva alterar o art. 1º da Lei Municipal nº 1723/2025 que autoriza aos poderes executivo e legislativo municipal firmar contrato de prestação de serviços com o instituto de assistência à saúde dos servidores públicos do estado do rio grande do sul - ipê saúde e dá outras providencias, para inserir a autorização também ao Poder Legislativo, bem como incluir os inativos pelo RPPS e aos Agentes Políticos que constavam na Lei anterior e que já são beneficiários do Programa. 
Portanto, apenas se esta adequando a lei a uma condição fática já vigente, meramente de regularização, de modo que não haverá qualquer reflexo de aumento de ônus ao erário.  

 Atenciosamente,


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

